
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 287/2016

Instalação de semáforo com botoeira para
pedestres,  na  Rua  Três  de  Outubro
cruzamento com a Rua Santos Dumont.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do Poder  Executivo  Municipal,  que viabilize  instalação de
semáforo com botoeira para pedestres, na Rua Três de Outubro cruzamento com a
Rua Santos Dumont.

Devido à alta movimentação que se encontra na Rua Três de Outubro
com a Santos Drummond indica-se a instalação de um semáforo para pedestres. 

A botoeira tem a função de avisar o controlador que existe a demanda
da  travessia,  ou  seja,  quando  não  acionada,  não  vai  fechar  o  semáforo
desnecessariamente. É acionada por contato seco, dando o pulso de informação ao
controlador.

Quando existe apenas o semáforo, o pedestre não tem a visualização
necessária para a travessia, ocorrendo em riscos de atropelamento ou outros tipos
de acidentes.

Considerando o recebimento de muitos pedidos de alunos, os quais
transitam  diariamente  na  Rua  Três  de  Outubro,  este  Vereador  entende  que  é
necessária a instalação, do semáforo com botoeira para pedestre, para garantir a
segurança dos alunos e de pessoas que transitam nesse local. 

Espera-se que novos critérios sejam adotados, para a segurança de
todos, evitando assim transtornos e possíveis acidentes. 

SALA DAS SESSÕES, 29 de junho de 2016.

REINALDO ROCHA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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